
  

PREFEITURADE 

BOAVIAGEM   

  

   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.25.002 

  

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM/CE, MEDIANTE PREGÃO ELETRÔNICO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO | 
DESTE EDITAL. 

O Município de Boa Viagem, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 
pela Portaria nº 24.04, 122/2028, de 24 d Abril de 2028, torna dão para conhecimento dos 

    

    
acordo com as condições está À 
Federal nº 8.666/93 e suas altera: õ 

  

     

   

HORÁRIO, DATA ELO AE. 
OS DOCUMENTOS: DE HAB 
marcada para: «cs / 

  

NV AA É 
RECEBIMENTO DERROPOS, [ 
Às 08:00 horas. ns 

Do dia 13 de Novembro de 202 

No endereço: sítio” eletrônico 
BBMNET). : o 

  

Mercadorias -     

    

    

    q 

Às 08:00 horas. - 
Do dia 13 de Novembro de 2025. A 

  

INÍCIO DA SESSÃO: DE DE DISPUTA-DE. PREÇOS 

Às 15:00 horas. Ro DOT 

Do dia 16 de Novembro de 2023 

  

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Formalização de consultas e edital: 

No endereço: sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET) 
ou na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 
100 - Centro - Boa Viagem/CE ou email licitacaoboaviagem gmail.com ou no telefone (88) 

3427.7001. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO |  - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 

CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbvG)boaviagem.ce.gov.br | Site: https://www.boaviagem.ce.gov.br 

   



  

   
PREFEITURADE 

sk VR o nc 
o 

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO II] - MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV -MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V  - MINUTA CONTRATUAL 

     

  

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEMICE, conforme especificações em anexo, parte integrante deste 
processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá ada empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 

d s nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
idejulho de 2002.    

   
    

empresas; 

     

  
  

   

  

representantes ou'responsávéis, técnicos da Licitante participar de 
jeto desta Aeitanção, somentei ma delas poderá participar 

2.1.4- Quando um Cabe é Sócios 

mais de uma empresa especial zada n 
do certame licitatório 

     
2.2- DAS concipó cd dei PA RT TICIPAÇÃO;     

Dao “a 

2.3- REGULAMENTO OPERAÇ RTA 
2.3.1 - O certame será conduzido pelô Pregoeir g TA 

M Ei 

    

     

   

  

2.3.1.1.3 - abrir as propostas a 

2.3.1.1.4 - analisar a aceitabilidade” das propostas, (4 

2.3.1.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

2.3.1.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

2.3.1.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

2.3.1.1.8 - declarar o vencedor; 

2.3.1.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

2.3.1.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM          2.3.1.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a ação. 

3.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 

3.2 - Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www.novobbmnet.com.br , acesso 
“licitantes (fornecedores)”. 

3.3 — As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens 

de texto, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 

3.4 - À chave de identificação e a;senha teige alidade: de acordo com as normas e procedimentos 

   representado por uma de corretora e as oo jada.    
   

  

    

   

  

Eae 

3.6 - Em sendo: sócio, ioprielário fdiigentã” (ou ássemelhadá 
apresentar cópia “do. Tespectivo” “Estatuto ou Contrato Social; 
poderes para exercerdire reitos eas sumir obrigações em decorre 

  

    

   

  

         
> ) 

3.7 - É de exclusiva responsabilidade dou sigilo da senha, n “como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por-seu rep entante, inão cabendo à Prefeitura Municipal de 

Boa Viagem/CE ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da, senha, ainda» que por terceiros. i 

fi 

  

  

    
        

queer 

entante; legal únto ao sistema eletrônico 
presunão d de-capacidade técnica para 

o 

e seu rep; rese 
ur, 

3.8- O credenciamento- do forriscedor” e a 
implica a responsabilidade legal “pelos; atos; prat ) 
realização das transações. inerentes-ão pregão. eletrônico. o 

     

    

3.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de 

taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link 

http://www .novobbmnet.com.br/valores-ressarcimento-de-custos 

3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos 

ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5º, inciso Ill, da Lei nº 10.520/2002. 

3.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 

negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados. 

4.0 - PARTICIPAÇÃO: 
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pero, 

  

       
PREFEITURADE PA 
BOAVIAGEM “a 
Resp pç RE 8 Ms. 26 2 

“e 

4.1 - À participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e i 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login", observando Pp e horário 
limite estabelecidos. 

4.1.1 — As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

4.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação rtame, sem prejuízo dos atos realizados. 

  

      

  

   

          

4.3.1 - Quando a desconexão: persistir porte r a10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício: somente após, reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do siste signado dia e hora para a continuidade 
da sessão. us 

o pregáô;'tendo | em vista a quantidade de 
para a. E continifidâdendo certame. 

    

       adjudicação do Ro Ê 
“www.novobbmnet:com, b A que veicu dará risds/ 
justificativas e outras decisões referentes ao o/progedimento. 

     

  

    

        

5.0 - DA PROPOSTA, DE PREÇOS: 
5.1. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNIC 

  

   

  

licitação, sem a identificação “do. fornecedor, “caracterizando /o 0 produto proposto no campo 
discriminado, contemplando os. itens propostos eee termo de referência e sendo anexada o 

  

5.1.1- O encaminhamento: de profoótá pressupõe: ambém” oleo cortfiscimento e atendimento de 
todas as exigências contidas' no-edital e seus anexos: O: fornecedór será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas. “em seu nome no sistema- eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.2 — Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas. 

5.1.2.0- Marca do produto no sistema, quando for o caso e ainda na proposta eletrônica em anexo 

ao sítio eletrônico conforme anexo Il do edital, quando for o caso. 

5.1.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

5.1.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital 

e Termo de Referência. 
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   5.1.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchi mpo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

5.1.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações no sistema eletrônico e no campo “FICHA TÉCNICA” anexar a 

proposta de preços eletrônica conforme modelo do anexo Il do edital ou anexá-las por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio. E quando for o caso informar se a empresa é 
ME/EPP. 

5.1.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto licitado. 

     
    

   

5.1.5- As propostas de preços deverão ainda-conter:: 

5.1.5.1- Marca do produto n no: sistema quando for; o caso 6: nda na proposta eletrônica em anexo 
ao sítio eletrônico conforme anex 

  

    

5.1.5.2- Preço unitário e total propostos; cotados, em-moeda Gorrér nte st 
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas; inclusive: tributos, taxas, contribuições e 

demais encargos ingida Ss direta e inqinstamentes no/ o/objet 

  

   

   
5.1.5.3- Planilha de Prégos, contendo. Preços unltados e, 
ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES, DOS. FRODUTO cem 

    

    

   

    

5.1.5.4- Correrão: por d donta; E ponente, vencedora tod so 
explicitar em sua proposta.. RR f :         
5.1.5.5- O valor global. de « cada ITEMILOTE deverá, ser cotado ér algarismos, em moeda corrente 
nacional, com duas casas decimais” e” po ane <Oçorrendo- divergência entre os valores 

  

(consolidada) ER for e 
no prazo máximo de 02. (duas), horas, via etriail dó, «pregoeiro indicado na primeira folha deste 

edital. 

  

5.2.2- As propostas de preços final (consolidada) deverá ainda conter: 

5.2.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas, 

5.2.2.4- A marca dos produtos e/ou fabricante, nos casos em que couber, compatíveis com o 

informado no sistema eletrônico e na proposta inicial em anexo ao sistema; 
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RR ns roer     

demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.2.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS. 

5.2.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.2.8- O valor global de cada ITEM/LOTE deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente 
nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores 
propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores 
unitário e total, prevalecerão os valores unitários. 

5.2.2.9- Quando a licitação for por: lote; o licitante deverá obrigatoriamente reajustar sua proposta 
ns: e: ainda observando os valores limites individuais 
pena de aSsificação, tudo isto se dá para evitar 

  

      

    

   

“jogo de planilhas”. Segue exen 
           A pm a “a o e 

Lote 01 - com 02 itens: sendo“o r. estimado, doiter em R$: 20, DO e do item 02 em R$ 10,00 
e quantidades de cada: item sejam 415, portanto, o, Nalor- estimado: tótal do lote é de R$ 450,00, 

suponhamos que o; licitante “em sua. proposta inicial, tenha gido da seguinte. forma: item 01 - R$ 30,00 
e item 02 - R$ 8,00/'sendo-o valor total-do lote de/R$.570, 0050 licitante então arremata o lote pelo 
R$ 427,50, o que representa uma: redução de 25% (vinte é e cinto por: cento) do lance inicial para o 
final, portanto, todos osvalóres deicada'item deverão-ser- reajustados” Proporcionalmente em 25%, 

sendo assim, o valor do, item; 01 será-de R$ 22,50 € do.item 02 será de R$86,00, observe que o item 
01 está acima do-valor órçado: “individualmente pela administração que é de R$ 20,00, ou seja, o 
licitante também deve b epvari sto é Teduzir até, o limite indivi idual. 3 

       

  

  

   
     

    

  

6.0- ABERTURA DAS: PROPOSTAS: E- LANCES: - “o 
6.1 - A partir do horário” previsto no'sisterna, terá início & Sessão pública-do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas « d “preços recebidas: pelo sítio Já, indicado no item 4.1, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. f      

  

   da”, 
* 

respeiivo fiorário de registro e valor.     imediatamente informado de. sêu. eco € 

    
6.2.1 — Para efeito da disputa de preços, as propostas, enicaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lancês. A 

6.2.2 —- Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item. 

6.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de lotes/itens da mesma licitação. 

6.3.1 - O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 
realizar a disputa simultânea de lotes/itens, se for o caso. 

6.3.2 — Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da 

ordem sequencial. 
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6.5 — O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

6.6- DA FASE DE LANCES 
6.6.1- MODO DE DISPUTA ABERTO: 
A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos. 

  

6.6.2 - Encerrado o prazo de 10 minutos, será prorrogado automaticamente pelo Sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão. 

6.6.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, mencionada anteriormente, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

  

  

6.6.5- O pregoeiro poderá, 

da etapa de lances.    

     

   

   

imediatamente após, 0 ercerament 
if os es 

    

o lance de menor preço por lotefitems pára UE seja, obtido preço melhor, bem assim decidir sobre 
sua aceitação, observados os prazos pára fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e, de dualidade e dermeis conciaçes de definidas neste edital. 

7.3 - Encerrada a “etap “de icés ca Wa: púbi ca- e. S dana = as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de” ação “do autor da mel lhor'p roposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002. O Pregoeiro” verificará, também, o cumpriménto das demais exigências para 

habilitação contidas nos itens 8: 0-6 9.0 deste Edital. “04 

  

7.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta de preços deverá apresentar, no prazo máximo de 
02 (duas) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, para 
fazer os ajustes nos preços e/ou anexar na plataforma a proposta de preços reajustada/consolidada 

ou conforme solicitado pelo pregoeiro via chat. 

7.3.2.1 — Os prazos indicados nos itens 7.3.1 iniciam-se simultaneamente, devendo os licitantes 

cumprir ambos. Independente de manifestação do pregoeiro sobre a documentação 
encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias 

autenticadas, é sempre obrigatório. 

7.3.3 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 7.3.1, a contar da 

convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
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7.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 7.3.1, ou ainda o envio da proposta de 
preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e 
consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

7.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

7.5 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor do lote/item proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Valor orçado pela Administração. 

       

    

à 6:02 (dois) dias úteis para comprovar 
a viabilidade dos preços constantes mrsua. propost dl ssa forma o detentor de melhor lance 

  

! à Exequibilidade estês. terfiga é 
proposta, convocando os licitantes remanescentes na: «ordem “de 

  

a. 

a proposta final de preços do licitante 
Fo e totais das de forma que os preços 

8.0 - DA HABILITAÇÃO: 
A empresa detentora-da' C 
comprobatórios de habilitação. 
    

  

    roposta de: menor, pre: ni 

lificação: TC, 
/ 1     

8.1- HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 7 
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

8.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. Observado que o aditivo consolidado atende as outras alterações 
anteriores, portanto, sendo suficiente. 

8.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo a sede do licitan 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (FIC); 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c) À comprovação de regularidade para com a cazenda da Ava deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de itos 

  

   

  

    

8.2.2- Prova de situação regular p; 
de Certificado de Regularidade 

   
   

      

diligência junto a empresa, a fim “de comprovar a veracidade sea stado- de Cepacidade Técnica 
em questão, solicitando epfesentação, de: Contato(s) e Nota(s) Fiscál(is) do referido atestado. 

    8.4.1.1- Na ausência da Cériaa A IVA ass T Récup ração Judicial deverá comprovar 
a sua viabilidade econômica, “mediante documento (certidão ou | assémelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 
14.112/2020; ou homologação” “do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, 8 5º da lei 14.112/2020; 

8.4.1.2- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
financeira. 

8.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
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8.4.2.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a ap duireção de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociédade. 

8.4.2.2- As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3º da Instrução Normativa nº 1.594 de 01 
de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia úti do mês de maio do corrente ano. 

8.4.2.3- As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

8.4.2.4- O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 82º do Código Civil e artigo 18-A, 8 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar arDAS EI 
Microempreendedor Individual Fr 

              

  

8.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: : 
8.5.1- Declaração expressa de: q 
modelo do Anexo III. 

    
8.6 - Os documentos, eligidos par. habilitação. poderão” up fados. em original, por qualquer 
processo de cópia altenticada, publicação em órgão dai imprénsa, 'oficial-ou ainda por meio de cópia 
simples, a ser autenticada, por ervidor: habilitado” da- Ei im de Boa ViagemiCE, 

| Có E presen 

  

   

    

  

   

  

8.6.2 - O Pregoeiro” reserva- se o dire de: Solicitar. da lici 
licitação, quaisquer esclarecimentos - sobre documentos |) 
atendimento. ms o SP AÊ 

  
Anemia 

  

8.7-DOS DOCUMENTOS. DE HABILITAÇÃO “NO SISTEM ELETRÔNICO 
8.7.1- Os documentos de habilitação elencados no item. 8.0do edital deverão ser anexados ao 
sistema eletrônico em campo próprio para tal finalidade” Finalizado a etapa de lances o pregoeiro 

fará o download dos mesmos e julgará a habilitação da licitante vencedora. Os documentos 
anexados no sistema em via originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido do edital. 

8.8- DO RESUMO DA SESSÃO 
8.8.1- O licitante interessado fará o cadastramento de sua proposta de preços no sistema eletrônico 
e anexará o arquivo da mesma no sistema contendo as informações solicitadas em edital, 

8.8.2- o licitante interessado fará simultaneamente a anexação dos documentos de habilitação no 
sistema eletrônico em campo próprio para tal finalidade. 

8.8.2.1- Os documentos de habilitação deverão estar válidos para o dia da sessão eletrônica 
marcada no preâmbulo deste edital. 
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8.8.3- Encerrado o prazo para recebimento de propostas de preços eletrônica e 
habilitação, o pregoeiro então abrirá o sistema para classificação das propostas de pres 

8.8.3.1- Feita a classificação das propostas de preços eletrônica o pregoeiro então dará início a fase 
de lances no horário marcado em edital. 

8.8.4-Encerrada a etapa de lances o pregoeiro analisará e julgará os documentos de habilitação do 
licitante vencedor que poderá ser inabilitado imediatamente ou habilitado. 

8.8.5-0 pregoeiro então irá declarar o licitante vencedor e habilitado e o convocará a apresentar a 
proposta de preços final consolidada, sendo o concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas, para 
apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS FINAL via e-mail do pregoeiro indicado na primeira 
folha deste edital. 

8.8.5.1- Será desclassificado ainda o licitante que: 
    

   

  

  8.8.5.1.1- Não informar em: “campo. próprio o:si 
tais como, valor unitário, valo É 

  

tal finalidade; 
       8.8.6- Todos os documentos de: habilitação exigidos, nesse processo deverão ser apresentados, 

através do sistema da. (plataforma eletrônica, “em “original ou cópia autenticada, mesmo os 
documentos digitalizados; que devem: retratar fiélmente a condição.-do documento original ou 
autenticado. Caso o Jicitante. cóntrarie-o ou | deixe de apresentar “gbalquer uma dessas exigências, o 
mesmo será inabilitado. io ç E, 

  

9.0 - DO TRATAMENTO. DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS:- 
cooperativas de que tratam a Li “Complementar 128, dé 44 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

  

to 

  

9.1.1 — Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

9.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

9.1.2 — Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os 88 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
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   9.1.2.1 — Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apres fubriça "pa 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% Talco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

9.1.2.2 — Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 8.0 e 8.1 
deste edital. 

9.1.3 —- Caso ocorra a situação de empate descrita no item 9.1.4.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote/item no prazo de cinco minutos. 

9.1.3.1 — Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais: | E ; equeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou pro É 9.1.2.1 deverão ser convocadas, na 

        

    

  

A E A, 
9.1.3.2 — A microempresá, empresa de-pequeno porte ou coops ativa:gue primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado nasêssão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa « O lote/item na sala virtual, passando a-correr. prazo de até 02 (dois) dias 
úteis para apresentação-da documentação de habilitação-e da proposta de preços, conforme item 
7.3.1 desteedital. 4/4. É Cep li EP A 

    
    

  

5 
é É 

     

  
    

      

   

    

9.1.3.3 — O não oferecimento 
preclusão do direito de'apreser 
início do prazo específico.ou após 

  

   9.1.4 — Caso a proposta inicialmen em classificada, "de; licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequéno porte ou/cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais consilerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula, . : 

    

    

  
. fi va 

fi aÃ 

e-que trata o item anterior, a melhor 
, E ( como microempresa, empresa de 

previsto-no item 94:2.2,” 

9.1.4.1 - Para o efé 
proposta passaã seria da-próxima ici 
pequeno porte ou cooperativa, obsei ado '0 

9.1.4.2 — No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa;-o pregoeiro o fará atrávés do “chat de mensagens”. 

9.1.4.3 — A partir da convocação de que trata o item 9.1.3, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 5 (cinco) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

9.1.4.4 — Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat 
de mensagens”, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para encaminhar a documentação de 
habilitação, conforme item 9.1.6 deste edital. 

9.1.5 — O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica. 
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9.1.6 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

9.2 — A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema 
de licitações (sítio www.novobbmnet.com.br). 

9.2.1 — O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 

9.2.2 - Proferida a decisão que declarar o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, 
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exc isivame campo:próprio disponibilizado no sistema, dentro 
do prazo de até 30 (trinta):minutos Ficando o dem: s licitantes desde logo intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões,. 10 prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo 
do recorrente, assegurada vista diat «dos--el indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

      

  

  

  

            

   

      

   

do término do prazo. ie 
demais documentos: podérão ser 

wwyw.novobbmnet.com: br)... 
licitacaoboaviagem gm; 

no e-mail 

9.2.4 - Na hipótese dê encaminhamento tempestivo dá peça eSahal ou das contrarrazões de 
recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente | do; tipo SEDEX ou outro método de 

  

protocolados neste. Setor, de Licitação. da- Prefeitura Municipal de-Boa Viagem/CE no prazo 
estabelecido no item 94, 3 O «pregoeiro oriente oonfecaná Q- récurso ou as contrarrazões de 

   

  

www.novobbmnet.com. br). > 

  

9.2.4.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma descrita no item 
anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos originais, consoante 
disposto no item 9.1.3. 

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 

9.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

9.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao 
Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE, 
em dias úteis, no horário de 08 às 12 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los à 

autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contrarrazões devem fazer 
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menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da"iei 
de forma presencial ou via correio eletrônico no e-mail: licitacaoboaviagemBgmail.com. 

9.6 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) 
lote(s)/item(ns) objeto da contestação. 

9.7 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

10.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
10.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

10.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s)fitem(ns) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

10.3 - A homologação é«a 
procedimento. 

   11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA. JOR, 
11.1- Entregar o objeto do óntrato, no-Almoxarifado. Central localizado na Praça Monsenhor José 
Candido, 100, Centro; -Bo 2 agemiCE,. em. frente 4 Prefeitura: Municipal de Boa Viagem/CE, de 
segunda a quinta-feira das or: 30.ns'as: 42:00 hs By 13: 00- hs às-47:0 (hs; e sexta-feira das 07:30 ás 
13:30hs em dias úteis, no: Termo. Contratual. ena proposta, vêncedora do certame, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados: a partir do recebimento, da Ordem de. o! rã, a partir de sua assinatura 
até 31 de dezembro do'ano corre 
Lei nº 8.666/93 e, suas alféiações 

   

   
  

    

     
   

12.0 - DAS CONDIÇÕES. PARA à FORNALIZAÇÃO E AssIN 
PREÇOS E VIGÊNCIA. / : j AE      

esente licitação” será lavrada Ata de Registro de 
Preços e convocada(s): ls) | vaieadotet pára sua(s) assinatura(s)” no. ; prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da stla-cônvocação.| 

Á “     

  

    S : dado fepldteni “cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante Venéedor na Eeqênciá da classificação do certame; 
b) o preço registrado com: indicação dos” fornecedores. Será, “divulgado na imprensa oficial do 
município e ficará disponibilizado. durante a vigência da áta, deTegistro de preços; 
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na 'áta deverá ser respeitada nas contratações; 

  

12.3- O registro a que se refere o item 12.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal situação possa 
ocorrer. 

12.4-Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 
igual ao do licitante mais bem classificado. 

12.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b” do item 12.4 acima, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
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em! 4 12.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado df Tima vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e esde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Saúde. 

12.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao disposto 
nos artigos 64 e 81 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 

12.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 

12.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, 
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo:de'até 5-(cinco)'afios; sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais ; 

       
   
   

       

  

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇÓS. 
13.1- A Ata de Registro de Pre Os; durante -sua-vigência poderá-ser utilizada pela Secretaria de Saúde, na condição de órgão gerenciador e pelas-demais (Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de B Viagem, .na condição de-órg ãos”participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade-da Administração que nã tenha” participado doícertame licitatório, mediante 
prévia consulta avSecretaria de Saúde da; P efeitura, Municipal/ de-Boa Viagem, desde que 
devidamente comprovada a'vanta Ê o à ENA 

      

       
    

13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do-Registro de, Préçós; quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse'junto a Secretaria de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Boa Viagem;-que, indicará 'as possíveis icitantes-e respectivos preços registrados. WA Li 2 o 

    

  

13.3- Caberá a empres & agjuc icatária” beneficiária da Ata de Reg strode Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar-ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente F 

dos quantitativos registrados em'Ata, desde que-est fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. ms 

ed 

13.4- As aquisições“adicionais-a que Se refer 
entidade, a 50% (cinquenta por cênto)'dos quan 

      
     
    

    

poderão exceder, por órgão ou 
os Tegistrados ná Ata de Registro de Preços. a A s “ã , Rd 

    

  

      
      

  

$ 

13.5-0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

13.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.7, serão convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 12.4 e 12.5 acima, 
ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dos convocados, 
podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtenção de preço melhor. 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM     DECORENTES 
14.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso Il do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1 4.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Viagem promover as necessárias negociações junto às licitantes. 

14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Viagem convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

   

  

   

  

   tnarsse superior. aos preços-registrados e a licitante não puder 
á-apresentar a Secretaria-de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 

Viagem requerimento com'as de idas justificativas,  comprovações acerca do assunto. 
mg td ! 

  

  
Ps 

     

    

   
   

  

   14.6- A Secretaria de'Saúde da Prefeitura Municipal pós análise do requerimento, 
poderá liberar a licitanteido compromisso : mido;se é penalidade, caso confirmada 
a veracidade justificativas*e; comprovantes apresentados, e se municação ocorrer antes do E 4 Ed $ í : À e E Ê tema pedido de fornecimento /      E 

14.7- Ocorrendo a liberação da!i 'itante conforme o item acima 
Municipal de Boa Viagem convocará-as demais licitantes visand 

14.8- Não havendo êxito'nas negociações, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem procederá com a revogação da Ata de Registro de/Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de ajuste mais v intajoso;— — REA PE mer 

E O Ed 
Eus a º am, Pa o Ds “e ação S st > A + x E . . : 14.9-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixé dos pelã ata'de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata 08 1º do.art.'65 da Leine-8 66,de:1993. 
Ei a” 

    
  a 

  

14.10-A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.11-Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.12-0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1- O Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Boa Viagem poderá cancelar o registro de 
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 
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a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
o) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

e Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, aind decorrência de caso fortuito ou força maior. o    

   

15.1.2- Quando o Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Boa Viagem: 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se referago it 
14.4 deste edital; 

b) Entender, motivadamente conveniente € oportuno:por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo os:registra Emanutençãodos preços:registrados. 

    

    
    

    

      

  

: É eu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha. comp ão. do-ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior,      

   

  

   e: acompanhamento, fiscalização e 
jal/de Boa Viagem. 

16.0 - DA FISCALIZAÇÃO: |. 
16.1- A execução da'Ata-de Regis 
avaliação por intermédic 

               

   
   

16.2-A fiscalização de quéitrata o subitem anferior será exercida 7 qi 
da Prefeitura Municipal de Boa Viagem. TR 

di 

  

A a : dé - — o ” . : q o É p o . 16.3- Quaisquer exigências de-fiscalização inerentes ao objeto. da-Ata.de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo-licitante, sem qual quer ônus.para o Órgão Gerenciador da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem. mm = 1 

a 

        

    

    

  ps 

LA 
preços, as empresas detentoras poderão ser 

observadas as Condições fixadas neste Edital e 
e 

    17.0 - DA CONTRATAÇÃO . 
17.1- Durante o«prazo de, validade “do registro 
convidadas a firmar, contratações de-fornecimer 
nas determinações contidas-na'legislaç: 

17.2- Aplica-se às contratações de. fornecim ecorrentes de-fegistro de preços o disposto no 
Capítulo Ill da Lei Federal n.º8.666/93, com suas respectivas-alterações posteriores, no que couber. 

  

   
     

    

   

17.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas às 
especificações e prazos exigidos neste Edital. 

17.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90 

18.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
18.1-O prazo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, mediante ordem de fornecimento, 
em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do 
contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil 
posterior ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades 
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cabíveis. As entregas dos produtos serão feitas de segunda a quinta-feira das 07:30 hs às 12:00 hs e 13:00 hs às 17:00 hs e sexta-feira das 07:30 ás 13:30hs em dias úteis, podendo sofrer alterações em comum acordo entre CONTRATADO e CONTRATANTE e ainda conforme a necessidade e conveniência. Os produtos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central, localizado na Praça Monsenhor José Candido, 100, Centro, Boa Viagem/CE, em frente a Prefeitura Municipal 
de Boa Viagem/CE. 

19.0 - DO PAGAMENTO 
19.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura discriminativa, 
em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fgts e Trabalhista; 

19.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será sustado-até que-a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo;-heste caso aisquer ônus para'a Secretaria de Saúde do Município de Boa Viagem; / 

    
       

  

   

     19.3- A Contratante poderá deduzir-do-montante-a- 
multas e/ou indenizações devidas pela-Contratada;-assegurad 
defesa. É 

gar-os valores correspondentes a eventuais 
“direito ao contraditório e à ampla       à     

     
   

    
20.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

      

. a eU AP IA odio À = ce E É EA 20.1- Ficará impedido de licitar e contratar com'a Adminis 
enquanto perdurarem “os motivos “determinantes “da-.pu 
reabilitação perante a pró ri utoridade qué-aplicou a pen 

   

  

j 

a) Ensejar retardamento da realização do-certa 
   

  

b) Cometer fraude fisca — Wo. 4 
     

  

   

  

    
i : : é 5 ao. : i ci. o o / f io c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no'certame. 

as o a Es / A te & $ / é 

', E 

d) Apresentar documento ou dec laração falsa” - 
ca . mo       

  

   

  

9) Cometer fraude na prestação 

  

h) Descumprir prazos. 

20.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das muitas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

20.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a 
seguir: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
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BOAVIAGEM       b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos 
produtos, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

C.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.    c.2) Desistência de entregar os produtos. 

20.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 

20.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Boa Viagem, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará à CONTRATADA. 

    

    

     

   

    

    
serão | aplicadas à CONTRAT/ ADA 
inadimplência acarretar prejuíze 

  

20.7- A declaração de Inidonieidade. pará : a “Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem será aplicada: CONTRATADA, u der causa; por “duas: vezes, à suspensão prevista no 
item anterior. Eco no .    

a) Praticar atos licids visândo f 

  

b) Demonstrar não possuir idone 
atos ilícitos praticados.        20.9- Ai inexecução total ou par al (Cont ato, ielúsives a sua trafisftência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento- dó Órgão/Entidade; enseja, sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente AÍ 

  

  

        

    

20.10- Para aplicação das" sanções: previstas n neste- tópico; aulioitafte st será submetida a processo 
administrativo para apuração. dos fatos, garantido: “sempre: os-direitos' prévios da citação, da ampla em 

defesa e do contraditório, aSsegu dos: pela'Cons tituição. Féderal der 4.988. 

    

    

21.0 - DA INEXECUÇÃO E DA. RESCISÃO CONTRATUAL — 
22.1- A inexecução parcial ou totalido Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores. 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, 
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital. 

22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o terceiro dia útil que anteceder à data 
de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

22.3 - À impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em juigado da decisão a ela pertinente. 
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      22.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para ar 
certame. 

22.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.6- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 

22.7- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará 
na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele 
contidas. 

22.8- O desatendimento de exigências formais não:essenciais não implicará o afastamento da 
licitante, desde que seja possiv aferição: da/sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão:pública de Pregão. 

       

   

   

      
   

   

22.9- É facultado ao Pregoeiro-o 
promoção de diligência destihada a es 

  

jetente, em. qualquer fase da licitação, a 
ementar a-instrução do processo. 

is co caso 
ras s       

T : “od 3 /Í Ls a É E, 
22.10- A autoridade competente poderá. revogar/ a” licitação-por fazões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidar ente-comprovado; pé Ttinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo. anúlá-la por-ilegalidade de-ófício cor por“provocação de terceiros, mediante A É º : em, e Ed Psraad parecer escrito e devidamente fundamenta 

  

       

  

    
% 

     
!   

  

14 É   
22.11- Na contagem doé prazos stabelecidos neste | 
início e incluir-se-á o-do vencimento. Só-se iniciam e vencem os praz 
público na Prefeitura:Municipal de Boa Viagem: | | | É 

Edital e.seus'A lexos; excluir-se-á o dia do 1 
    

os-em-dias de expediente ao 
A ad 

  

     

22.12- É vedado ao servidor dos órg os é entidades arAdministração Pública, inclusive Fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder. Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si 
ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; /    

  

   

22.13- A documentação apresentada para fins de habilitação 
será devolvida.ao proponente"... 7] ENE 

22.14- Aos casos omissos aplicar-se-ão às demais disposições constantes na Lei de Licitações nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.e suas alterações posterióres;na Lei do Pregão nº 10.520, de 10 de 
julho de 2002 e no Decreto Municipal nº 108/2017, de 28 de Março de 2017. 

23.0 - DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Boa Viagem, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Boa Viagem/CE, 26 de Outubro de 2023. 

Nbisa Quiaao Qual 
Willamys Carneiro Carvalho 

Pregoeiro 
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ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS     
  

  

  

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTD 
1 | Bandeja Clínica - Média. Dimensões 23cm x 13cm. Aço inox. Autoclavável. UND | 180 

Seringa  Carpule Com Refluxo; Fabricada em aço inoxidável. 
Utilizada para aplicação de anestesias. 
Com 2 

refluxo. UND | 230 Evita a ineção acidental de anestésico em vaso sanguíneo. 
Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação comprovado. 
Tamanho: 12,5 cm.Embalagem com 1 unidade. 
Contra Ângulo Intra T10 1:1; Unidade. Latch Type (Trava). Fixação da broca: Através 
  

de trava (lâmina). 
* Spray único externo: Direcionado para a ponta da broca, garantindo uma refrigeração 
eficiente na = de trabalho. 

      

   

  

     

    

   

   

  

     

    

    

    

    
  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

            

* Corpo confeccionado: em oi a peso reduzido (apenas 
42 f n). A, * Possui camadas de anodização--du ência aos processos “de 
autoclavagem 
* Cabeça em liga me aiorre stência mecânica a impactos, 
como f batidas. 

3 |* graus. | UND, 15 
* rpm. 
* 135ºC. 
+ , acetinado. 
+ Acoplamento:* - graus. 
* | Rotação a 4 rpm. 
* «Relação! Pies AA, 
+ A —Rotação. * 

gr. 
+ ) ú gr. 
* Brocas: Haste tipo 1/AR Standard. = fis A 

4 FÓRCEPS Nº “150 ADULTO, Embalagem” c/ /1 unidade, Aço inox; | yND 80 
Autoclavável; 18 cmide.comprimênto. Po PÉ rem 

5 FÓRCEPS Nº 151 ADULTO; Embalag 41 jinidade Aço inox; UND| 80 
Autoclavável:;-18 em de comprimento. remeandã Dari 
Fórceps Adulto. Nº 18L. e gem c/ 1 unidade, 

O 6 | Aço A inox; | UND| 80 
Autoclavável”>-. V , 
Fórceps Adulto Nº TERZ Mol. Superiores Lado” Direlio; Embalageio o 1 unidade, Aço 

7 linox; . 4 a UND| 80 
Autoclavável; Ss, Az / 
Fórceps Adulto Nº 17 - “Mol inferiores; Embalagem c/ 1 unidade, Aço inox; 8 cual. UND. 95 Autoclavável; 

9 Fórceps Adulto Nº 16 - Mol. Inferiores; Embalagem c/ 1 unidade, Aço inox; UND| 90 
Autoclavável; 

10 Fórceps “Adulto Nº 65 - Mol. Inferiores; Embalagem c/ 1 unidade, Aço inox; UND! 40 
Autoclavável; 

11 Fórceps Infantil Nº 150, Embalagem c/ 1 unidade, Aço inox; UND| 60 
Autoclavável; 

12 Fórceps Infantil Nº 151; Embalagem c 1 unidade, Aço inox; UND! 55 
Autoclavável; 

Fórceps Infantil Nº 18L - Molares Superiores Lado Direito; Embalagem c/ 1 unidade, 
13 | Aço inox; !IUND| 20 

Autoclavável; 
14 AFASTADOR MINESSOTA; Aço inox; UND 

Autoclavável 
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Tamanho: 
14cm. 

Usado para manter o retalho mucoperiosteal, a bochecha, o lábio e a língua distantes 
da área a ser tratada para que não haja contaminação. 
Colgadura Individual: Indicado para prender e (ou) pendurar filmes radiográficos. 

15 | Acessório Radiológico | UND | 100 
Autoclavavel 
Espátula p/ Resina Thompson Calcador Nº 2: Produzido em liga de Aço Inoxidável de 
alta qualidade. 

16 | Totalmente autoclavável. | UND | 130 17em de comprimento. 
Cabo em alumínio anodizado. 
Porta Algodão de Inox ; Composição do aço: aço-inox 304 , acabamento perfeito e 

17 livre de rebarbas; Altoclavável. | UND | 60 
Dimensões: 08x10em 
Porta Amálgama Metálico Simples; Indicado para colocar a amálgama na cavidade 
desejada. 

18 Tamanho: : t4cm. UND | 70 
Fabricado em aço Inoxidável A . 
Pote Dappen de Vidro:-Mate É tansparen É 

— 19 Medidas: Altura: 3cm; Concavidadé superi UND| 45 
concavidade superior: 3 ml; ;Concavidade 
concavidade inferior; 2. ml: Peso do. produto: 5o 0.9... 
Régua de Alumínio; e ica;- . 

20 |« Utilizado para médir limas endodônticas. PSL UND| 20 
Consultório Odontológico: Estrutura Consiulda” em- “aço. “Mmaciç 
anticorrosivo * e; révestida: em polies Stirenc -impacto.s 
antiderrapante Dispensa fixação: no piso. Braço a K 
Braços de” apoio” fixos com: Í 
Três programações de, trabalho com volta aufomática- ç f i 
elevação * + 7 É o SN NY, Ê rest 
Eletromecânico: clonado. por moto- redutor de baba tenção + Aos. (Sistema 
eletrônico : o 55 
Integrado Tónisão de. alimentação 
127 ou 220V'- sO/G0HZ. Ericosto de- -cabeçe anatômico;1 fé movível;-bi- -articulável e com 
regulagem de altura, com jovimentos anterior, posterio e longitudinal e sistema de 
trava pe : f alavanca. 
- Equipo 

A Equipo o , > Composto: 
01 flo ÍA ms. tríplice. 
01 terminal ” rotação. 

21 101 terminal | pneumático. |UND | 10 

Articuláveis e com travamento pneumático, acionado por botão localizado sob o corpo 
do equipo na pega lateral proporcionando liberdade aos movimentos. Pedal 
Progressivo para o acionamento das peças de mão nos terminais do equipo, co que 
possibilita o controle da velocidade e com acionamento em qualquer ponto do pedal. 
Seringa tríplice 
Bico giratório, removível e autoclavável. Mangueiras 

Arredondadas, leves e flexíveis. Suporte das pontas 
Com acionamento pneumático individual. 
Tampo de inox 
Removível. Fácil de limpar. Garante mais praticidade e resistência à corrosão. 

Pintura 
Na cor branca, com tratamento anticorrosivo. 

Puxador         
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Bilateral 
- Unidade de Água : fluxo de água na cuspideira. 
Cuba 
Profunda, removível e com ralo para retenção de sólidos e cobertura para evitar 
respingos. Filtro de detritos. Sistema de regulagem da vazão da água 

  

Permite a regulagem fina do fluxo de água. 
Suctores 
01 Suctor de saliva a ar (Sistema Venturi). 
Unidade de água rebatível 
Unidade de água e cuba rebatível em 90º, possibilitando uma ampla mobilidade que 
permite aproximação do auxiliar ao campo operatório. 
Reservatório 
Reservatórios translúcidos de 800 ml para: Água das peças de mão e seringa tríplice. 
Refletor 
- Luz halógena 
- Espelho multifacetado tratamento multicoating. 

    

   

  

    

- Dupla proteção do sespelho, 
- Puxadores bilaterais em-forn 
de 

am - Cabeçote produzido: 
- Intensidade: 8.000 a 25.0 
COMPRESSORES; ODONTOL GICO: isento de” dle “com “pintura antimicrobiana 
interna e externa. e padrões construt Os segund. as.mais exigentes normas mundiais. 

» resistente, transparente. 
isolamento, evitando o risco 

cruzada. 
com giro de 620º. 

      
   

  

   

  

     

      

   

    

  
  

      

  

    
  

      

   

  

Uso “consultório. 

- Técnicas: 
U 915.0366-0 
nu WYm 

22 *% UND | 10 

É 

: “Potência: 
Volume , 

Nível ss dé DB 
l 1/4" 

Dimensões. (L mm 
:: Peso: 33Kg.. Tua o rue 

— MICRO . “MOTOR: MOTOR + BAIXA OTAÇÃO) pray--. Externo. 
* Corpo confeccionado em alum jo an odizado Possui “caimada de-anodização dura, 
garantindo resistência , , C SM autoclavagem. 
* Acoplamento Intr (universal); 360 graus. 
+ Rotação: 4 Até ” rem 
* Regulagem da velocidade é sentido de giro (horárió ou anti-horário) no corpo do 
micro motor. 

+ Autoclaváveis até 135ºC. 
23 |a Cores: Prata acetinado. UND| 12 

* Conexão: Borden (2 furos). 
* Acoplamento: Intra (universal), com giro de 360 graus. 
* Rotação: 5.000 a 20.000 rpm. 
* Pressão de trabalho (bar): 2,76 bar = 275,8 Kpa = 40 psi + 5%. 
* Consumo de ar: 52 min. +- 10%. 
* Peso Líquido: 77 gr. 
* Peso Bruto: 115 gr. 

FOTOPOLIMERIZADOR (LED): 
Display digital. 

24 | Profundidade de polimerização de 6 mm. | UND | 15 
Temporizador para Polimerização modo Contínuo: 05, 10, 15, 20 segundos; 
Temporizador para Polimerização modo High e Ortho: 03 segundos; 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 
Bip sonoro indicativo a cada 5 seg e no final da operação. Tempo máximo de uso continuo: 300 segundos. Comandos de programação na própria caneta. 
Corpo confeccionado em ABS injetado. 
Intensidade de luz constante, independente do nível de carga da bateria. A 
solidificação (cura) da resina não é afetada pela diferença de carga da bateria. 

  

Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada. 
Bivolt automático 100/2404. Ponteira removível e com giro de 360º. Lente da ponteira substituível. Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização. 

      

    

      
          

Informações 
Técnicas: 

Peso bruto c/ embalagem: 0,802 Kg 
Peso da peça | de. ão: 0,124 Kg Alimentação: i “automático - 240 V Garantia: 

Meses 
Instalação 

Não 
Frequência: 

Hz 
Comprimento em 
Comprimento nm 
Bateria: 

mA 
Potência 

luz: 
1250 

mw 
1900 . mW 
2500 mW 
  ss Pa 

f (4/2) TERMO DE REFERÊNCIA:     LICITAÇÃO MODALIDADE: P REGÃO ELETRÔNICO"   FUNDAMENTO LEGAL; Lei nº 10.520, de 17, de julho de 2002/ qué instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Leinº 8.666, de 21 de junhorde; 1993, e Decreto:Federal nº 10.024/19, de 20 
de setembro de 2019. bum TT vo va AP qm Êl, 

        

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOL 
DA ATENÇÃO BÁSICA; JUNTO A SECR 
VIAGEM/CE. 

     
    

   

   Lo À 
UTURAS E/ EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
ÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
RIA-DE SAUDE DOMUNICÍPIO DE BOA 

A 

  

      

    
UNIDADE(S) REQUISITANTE(S). f 
Secretaria de Saúde “or 

JUSTIFICATIVA: 
O material odontológico pedido na tabela em anexo será utilizado nos atendimentos da população 
em geral, essas quantidades foram solicitadas de acordo com a quantidade de equipes de saúde 
bucal existentes e o planejamento para implantação de novas esquipes. Segundo dados levantados 
pela Coordenadoria Odontológica juntamente com a superintendência estadual do ministério da 
saúde, onde indica a implantação de novas equipes de saúde bucal de acordo com os dados 
populacionais. O ministério da saúde indica uma equipe de saúde bucal para cada três mil pessoas, 
assim, proporcionando uma cobertura total da população e o fornecimento de um atendimento 
odontológico de maior qualidade. 

Atualmente contamos com 14 equipes de saúde bucal em atividade e o ideal indicado pelo ministério 
da saúde são de 27 equipes de saúde bucal, isso de acordo com o cálculo populacional. 
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o « , a , É DEIT — Estes materiais serão destinados para a reposição de instrumentais*e&rsguj 
desgastaram com o tempo de uso e para a montagem de novos consú 
fornecer atendimento odontológico a populações desassistidas. 

  

mentos que já se 
Tios com a finalidade de 

A quantidade solicitada nesse processo licitatório é de acordo com o levantamento realizado 
previamente e a estratégia de implantação gradual de novas equipes. 

Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade Setorial, levando em consideração o uso dos produtos. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros 
somente para o atendimento imediato da demanda. 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
O prazo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, mediante ordem de fornecimento, em 
caso de atraso, este prazo poderá..ser iprorrogado, por igual período mediante justificativa do 
contratado e anuência da contratante; devendo. a; olicitação. ser feita imediatamente no dia útil 
posterior ao vencimento do“prazo inic tódo t rão poderão ensejar as penalidades 

nda à quinta-feira das 07:30 hs às 12:00 hs 
) Ohsem dias úteis, podendo sofrer alterações 

      
    
   

    

  

cabíveis. As entregas dos produt F S. 
e 13:00 hs às 17:00 hs e sexta-feira-das ás-13:30hs: 
em comum acordo entre/CONTRATADO-e CONTRATANTE “e;áinda conforme a necessidade e 

egues diretamente-no Almoxarifado Central, localizado conveniência. Os produto deverão ser « egues diretamenten 
Centro, Boa Niagemí/CE, mifrente a Prefeitura Municipal 

   

  

  

na Praça Monsenhor José'Candido, 
de Boa Viagem/CE..:; no      

  

    

   
Ca o “ds 

Na proposta de preços deverá constaras especificações detalhadas 'dó-item, quantidade solicitada, 
valor unitário e total, em-moeda-nacional, em algarismo“e, por extenso, -já-considerando todas as 
despesas, tributos, “impostos, taxas, encargos, e “demais -despesas (ques incidam, direta ou 
indiretamente, sobre os. erviços, mesmo que, não estejam contido stes documentos; 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA D PREÇOS 

É 
É Eae    

  

A licitante deverá garantir a execução di c 
imperfeição, ser submetida às, penalidades da L 

  

rviços/fornecimento, b. pena de, constatada alguma 
além do pesistro da falha no Cadastro de 

“E É 
Fornecedores Municipais: “« q 

É do Pã     

   

    

/    
A Unidade Gestora poderá-se valer.da"análise-técnic: dos:serviços/fórnecimento propostos, antes 
da adjudicação e-homologação: da-licitante;-para Verific: ção do atendimento das especificações 
mínimas dos sérviços/fornecimento constantes no Ter o de Referência: ” > 

    

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
O prazo de vigência da ATA de “Registro de Preços será/12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura. “ na 

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Para as entregas dos produtos serão emitidas Ordens de Compras, em conformidade com a 
proposta vencedora. 

O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 
de dezembro do ano corrente à sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, 
na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS: 
A realização das entregas será acompanhada e fiscalizada por servidor da(s) unidade(s) 
contratante(s), o(s) qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta prestação das entregas para fins de pagamento. 
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   A presença da fiscalização da(s) unidade(s) contratante(s) não elide nem diminui a res 

da empresa contratada. 

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos produtos 
eventualmente fora de especificação. 

A execução das entregas dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas Ordens de Compra, pela(s) Secretaria de Saúde, constando a 
quantidade de produtos a serem entregues. 

RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 
Entregar o objeto do Contrato, no Almoxarifado 
Candido, 100, Centro, Boa, Viagem/CE, em frei 
segunda a quinta-feira das 07:30rhs:asY 
13:30hs em dias úteis, no Term 
(dez) dias úteis, contados a parti 
até 31 de dezembro do.aho-corrên 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Central, localizado na Praça Monsenhor José 
a-Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE, de 
3:00" s 17:00 hs e sexta-feira das 07:30 ás 

ncedora do certame, no prazo de 10 
n de Compra, a partir de sua assinatura 

natura; podendo'ser prorrogado nos termos da 

   
    

   
     

     

    

  

e      
           

        

    
Manter durante toda:a dur rato, em-com tis d dé is . 3 

todas as condições de HABILITAÇÃO e: ualificação: xigidas n: 

        

   
    

  

  

irregularidades apontadas pela Providenciar a (imediata-.correção deficiências e gula 
CONTRATANTE, arcando com- eventuais prejuízos causados à CONT RATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou--irregularidade cométida-.por'se is“emprégados e/ou prepostos meras mp ÃO : da : A & a 3 ta É -     

      

   

     

  

   
á 4 

   

à, Comissão de Licitação, até 
ga, explicitadas as razões e 

    
> Ei ç Es ço *menreo o ei A : 4 pá! irei eg Os atrasos ocasionados por m: tivo-de força-maior Ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 

48 (quarenta e oitohoras. é acelt pela-Unidade Administrativa ; não-serão considerados como 
inadimplementó contratual; d ANIS A <— 

  

Executar a realização das-entregas dos produtos licitados dentrô dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento-Convocatório neste termo, que faz parte 
deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida: 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento: 

A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzih 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 

Comunicar antecipadamente a data e horário da realização das entregas dos produtos, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

      

Prestar os esclarecimentos que fórern solicita , 
f 

ICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
"IO, imediatamente e por escrito, de 

o contrato; 

      
    

    

  

   

  

Prover todos os meios necessário 
considerados os casos d    

     Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar v 
atendimento do objeto contratu al / 

        

     
   

  

de Gomes 
ii 2 e 

alho;-previstas nas normas 
    Respeitar e fazer cump 

regulamentadoras jpertin 
ira legislação de segurança e saú 

é 

  

a f 
oi f É eg f cdr É 

Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO; no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas úteis da recusa; noitodo ou em: parte o/objeto-rêcusado pela administração, caso 
constatadas divergências, nas especificações, às notrnas'e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de'Referência, no Edital'ou-na-Proposta/do-Contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra, com os.produtos entregues sujeitando-se às penalidades cabiveis; 

Ed o” 

     estan     
  

  

    
af 

  

Manter seus empregados, quando -nas dependências dó MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela- CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; Vo 

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente. 

O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbv oficial(Dboaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

  

  



     
  

PREFEITURADE 

BOAVIAGEM dr 

    devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, prévia defesa. 

A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata. 

À falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
Indicar o local em que deverão ser realizados entregas. 

Permitir ao pessoal da contratada acesso ao:local do 
segurança. E . 

     

     

  

      

rviço desde que observadas as normas de    

A comunicação im ssíveis dificuldades na execução do contrato; e í 
é      

  

      

     
   

  

   

  

  

À prestação de informações e esclarecimentos necessários à 
a ser solicitados pelo representante da Contratada: 

1! ARO pts 
0, 'após-o cumprimento das 

Pas A 
PO a Dead 

    

    

    

Os pagamentos à GONTRAT ADA 

formalidades legais; “= 
A 

  

           O recebimento do objeto contratado; 
especificações trazidas neste Termo;       

   

    

: 
à “Contratada referente a qualquer alteração ou a Po tre 

. . - Dera pm irregularidade na 'execução deste'Contrato;-- A A ade SS à aa 1 ry É f Ê 
da 

pe a. o 

A comunicação por escrito e. tempestiva ; 

    

     A solicitação de esclarecimento, correção e solução de Acoerências, falhas"ou eventuais omissões 
constatadas em seus trabalhos, “Sem ônus .adicionál-para, a” CONTRATANTE, independente da 
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encérramento do contrato e que forem 
julgadas como necessárias à conclusão do processo de-deSapropriação e indenização; 

Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo; 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura discriminativa, 
em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, Fgts e Trabalhista; 

Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de Saúde do Município de Boa 
Viagem; 
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      A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a e tas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Unidade Administrativa Contratante(s). 

GESTOR DO CONTRATO: 
A Gestão do Contrato será exercida pelo Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou quem este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pesso: intre 
Brasileira de Mercadorias, sediadas tão F 

intransferível: obtidas junto às unidades da Bolsa 
     

    

    

    

   

  

have e senha de acesso poderão ser 
Os procedimentos para credenciamento- 

iniciados diretamente no; déreç 
“licitantes”. É 

> www:novobbmnet.com.br , acesso 
E eng, 

    

   

      

  

istema Eletrônico poderão ser dirimidas 
mail ou mensagens de texto, 

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no-Sistem 
através da central de, atendimento aos licitantes, por-telefone chat 
disponível no endereço-eletrônico www. novobbmnét:com.br 

    

     A chave de identificação"e a senha terão validade de“acordo-com normas e procedimentos previstos no Regulamento do sistema-eletrônico. BBMNet licitações; e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quand “ canceladas po -soligitação-dos credenciado ou por 
iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias; por ato devidamente justificado. 

x 
ar f % 

  

  As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante o Termo 
de Adesão, conforme regulamento da Bólsa “Brasileira /de“Mercadorias, de procuração por 
instrumento público ou particular, Comfirma reconhecida “atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atose operações BBMNet-Licitações . 

cent . dm a mir VA ms 

Em sendo sócio, pro Tietario, "dirigente (ouasserm da”proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto'ou Contrato-Social,“no qual” : expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações emídecorrência de tal investidura: 

    

    
ESA Prim 

  

    
     steja 

  

A SA 

É de exclusiva responsabilidade"do usuário o sigilo daSenha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Boa 
Viagem/CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login", observando data e horário 
limite estabelecidos. 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM Eae 

      Às propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário d Os para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opção “consultar mensagens” do sistema eletrônico, onde será:desi dia e hora para a continuidade da sessão. 
= 

    

  

    

  

    

Caso exista a necessidade de 
o Pregoeiro designará novo di 

  em vista a quantidade de lotes/itens, 
do certame. 

O andamento do procedimento dê licitação entre a da abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser. acompanhado. . diariamente pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com:br” qué veiculará avisos; /cof õe! classificações de licitantes, justificativas e outras-decisões referentes.ao procedimento. Ç 

   

            
DA PROPOSTA DE PREÇOS: . 
PROPOSTA DE PREÇOS:ELETRÔNICA 2 
A proposta de preços devérá ser registrada no sistemaeletr ônico-ondeise-fará a sessão de licitação, sem a identificação 'do' fornecedor,-caracterizando 0 pro luto próposto/rio-campo discriminado, contemplando os itens. propostos conform: à termo de referência 'e;sendoranexada o arquivo da 

  

       
efará,   

  

  

    proposta de preços tem, Sendo-o aceito o mesmo & rquivo para,os demais itens desde que contemple todos os itens de interesse do-proponente.... Phuto 
1á hs 4 i pi Po Sm ff “ago 

  

t 

O encaminhamento de proposta: pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
    

    

Aórnecedor será responsável por todas as 
tema eletrônico, assumindo como firmes e 

FÊ e “a 

as exigências contidas no edital 'e- seus. anexos. 
transações que forem-efetuadas-em seu-nome-no si “a de e a É 

verdadeiras suas-propostas elances 

  

     
    
    
   

a 60 (sessenta) dias, contados da data ces, 
ss do Pá 

a 
pe 

Indicação do prazo de validade-das propostas não i 
da apresentação das mesmas”     

Eri É Ne 
sei A A ra Marca do produto no sistema, quando for o caso e ainda na proposta eletrônica em anexo ao sítio 

eletrônico conforme anexo II do edital, quando for o caso. 

Ão apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo 
de Referência. 

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações no sistema eletrônico e no campo “FICHA TECNICA” anexar a proposta 
de preços eletrônica conforme modelo do anexo Il do edital ou anexá-las por meio de arquivo 
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